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REGIMENTO 

DOS QUADRILHEIROS. 

OM JOAM por graça de Deos Rey de Portugal, 

&dos Algaives, dáquem, &dalém:mar em Africa, 

Senhor de Guine,& daCõquifta,Navegação,Comer- 

cio de Ethiopia, Arabia,Períia,& da índia, &c. baço 

faoer, que por juftos refpeitos, que a iflo me movem, 

hev por bem, & mando, que nefta Cidade de Lisboa 

haja também Quadrilheiros , como ha nas mais Ci- 

dades, & Villas do Reyno,& que ao Regimento dos 

Quadrilheiroscontheudo no primcyro Livro das Ordenações, titulo 54. 

fc junta fiemos mais cafos, que feacrecentdraõ por húa provifaod'EIRey 

Dom Sebaftiaò, que Deos tem, feyta em Cintra a 28. de Julho de 157o* 

É por quanto nefta Cidade fe não pudéraõ ordenar os Quadrilheiros na 

forma, que a dita Ordenaçaó manda , & pareceo, que em algúas couí as o 

dito Regiméto fe devia reformar no que toca aos Quadrilheiros,que ha de 

aver nefta Cidade, có o parecer dos do meu Cõfelho: Ey por bé,que o Pre- 

íidente, Vereadores,& os mais Officiaes da Camera defta Cidade, que hi je 

faõ,& ao diante forem,façaó,& ordenem os Quadrilheiros cada tus annos 

na maneyra feguinte. 

Dos Juifes,que nella ouv.er da jurifdição da Cidade,efeolheraõ em Ca- 

mara os q mais defocupados forem,& melhor o puderem fazer, & reparti- 

rão por elles todas as fregueílas da Cidade,& lhe ordcnaraõ,q todes em hu 

tempo có hú Efcrivaó dos que có elles ferve,corrão as fregueílas, que lhes 

forem affinadas,& em cada rua delias efeolheraõ homes, a que le tenha rtf- 

pcito,& os que mais continuos,& refidétes forem em fuas calas, porraz^ó 

de feus officios,a que foraõ Quadrilheiros,para fervirem por tempo de tres 

annes, & a cada hú delles entregarão húa vara pintada dc verde com as Ar- 

mas Reaes,& aífi o Regimento do dito cargo,& lhedaraõ juramento fobre 

os Santos Evangelhos,para que bem, 8c verdadeiraméte com toda a dilige- 

cia poffivel cumpraó, & guardem o que no dito Regimento lhe eftá encar- 

regado,de que faraó hú breve termo nos livros,que para iflo a Camara def- 

ta Cidade lhe dará,no qual affinaraó có os Quadrilheiros, & lhe nomearaó 

logo vinte vizinhos, que para iflo forem mais fuficientes, aos quaes notifi- 

carão, que em qualquer hora de dia, ou de noite , que forem requeridos 

pf1 ditos Quadrilheiros,lhe acudaõ com fuas armas, & acompanhem, & 

a' idem a prender os malfey tores, & dos nomes dos ditos vinte homens fa- 

raó hum rol, que entregarão a cada hum dos Quadrilheiros, para faber o? 

que tem obrigarão dc lhe acudir. 
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E depois q os ditos Juízes acabarem de prover toda a Cidade de Qua- 

drilheiros na maneyra fobredita,levarão os livros,em q os efcreverão á Ca- 

mara defta Cidade,paranellaeftaré em guarda:& por elleso Prefidente, & 

Vereadores mãdarão reformar os mortos, & aufentes de aufencia prologa- 

da,& acabados os tres annos fazer outros Quadrilheiros,na forma que dito 

he. E nenhú Quadrilheiro fe aufencatà, nem mudará da rua em que morar, 

femo fazer faber ao julgador do feu bayrro,oqual proverá logo outro,que 

melhor lhe pareceram feu lugar, 

E cada hú dos vinte homes da quadrilha, feraõ obrigados a terem conti- 

ruamécc em fuas cafas húa lança de dezoito palmos para fima, ou húa chu- 

ça, ou alabarda, 8c não a tendo,pagarão duzentos reis para o Meyrinho,ou 

Alcaide, ou para o mefmo Quadrilheiro,que os acufar. 

Item cada Quadrilheiro ferá muy diligéte em faber para /ua informação 

(Tem fobre iflo tirar inquirição) fe em fua quadrilha fe fazem algús iurtos, 

ou outros crimes,& quaes faó as peífoas nifio culpadas,ou fe andaõ nellas al 

gús homes vadios,ou de má fama,ou algús eftrangeiros,&: logo lhe tomarão 

conta do que aqui fazem :& não lhe dãdoelles algúa juftarazaó, porq te- 

nhaõ cau fa de aqui andarem,os prendáo, 8c levem ao Corregedor,ou J uiz 

do Crime,a q eftiver encarregado o bayrro de fua quadrilha: o qual Corre- 

gedor,ou Juiz lhe tomará particular conta de quem faõ,& o que aqui fazé; 

Sc achandoos em culpa os ptéderá,& fará delles juftiça na forma de minhas 

Ordenações. E dando o tal homem algúa razaò porque pareça claramente, 

que tem neceífidade de eftar na cerra,o Corregedor,ou Juiz lhe mandará,q 

em certo tempo,que lhe parecer baftãte, acabe o que tiver para fazer ,lob- 

ptna de fer prefo. E fendo depois mais achado, paífado o dito tempo que 

lhe fordado, os ditos Quadrilheiros o prendão, 8c levem ao Julgador de 

feu bairro, & da dita notificação mãdará o Corregedor, ou J uiz fazer ter- 

mo por hum Efcrivaõ dante fi, 

E afii teraõ muito cuidado de faber fe em fuas quadrilhas ha algús barre- 

gueiros cafados,ou cafas de aicouce,ou aicoviteyras,ou feiticeyras,ou calas 

de tabolajem de jogo, ou em q fe recolha© furtos,ou le agafalhem ladro es, 

& homés de má fama, ou vadios,para o q viíicaraó as eftalagés, 3c tavernas 

de fuas quadrilhas>& fe vivem em fuas quadrilhas mulheres, qne para fazer 

mal de íi recolhem publicaméce horr.és por dinheiro, ou q eftaò infamadas 

de fazer mover outras mulheres corn beberagés,cu por qualquer outra vi , 

Sc fe ha algúa mulher q andafie prenhe de que feiaipeitaífe do parto, 

não dando conta delle,& le íouberem de algúas pcffoas,que cr ftui m p 

dinheiro teftemunhar falfo,& afii fe Íouberem de a.gus homes qi -. vert 

cometido deliftos fora defta Cidade,&andate nella,avendo aigú» Jasv as 

coufaSjOsQuadrilheiros defta Cidade deLisboa,o faraõ logo laber ao C r- 

regedor, ou Juiz de feu bayrro 8c os ditos Corregedores, & juiz- ie nfor 

maraõ cõ diligécia do que aíli os Quadrilheiros lhe diiTeic: c achando pro- 



va baftantc para prenderem os culpados,os prenderão,& procederão com- 
tra elles como for juftiça. Eacabida a femana iraõ dar coca ao Julgador do 

efiado da quadrilha. E qualquer Quadrilheiro,que em fua quadrilha fouber 

que andaó femel hantes peífoas,fem cumprirem o que aqui lhes he manda- 

do, encorreraõ em pena de dous mil reis,ametade para quem os acufar, & a 

outra para cativos:& provandole que os favorecem, Sc conlencem andar na 

quadrilha,feraó prelos,& códenados hú anno de degredo para Africa, 8c a- 

lém diífo íe a peífoa vadia,ou eftrangeíia fizer algu furto,ou dano a alguma 

peífoa, o dito Quadrilheiío com os de Tua quadrilha, que cõfentirem entre 

fi andar a tal peífoa,pagarão á parte danificada o dano que receber. 

Item lerão os dito5.Quadrilheiros,& homés de fuas quadrilhas,muito di- 

ligétes em acudir às volcas,& arruidos,& inítiltos cõ fuas armas,& tarão de 

maneira que préJão os culpados,& felogonoarruido, ou outro qualquer 

deli&o, a que acudir,os não puderem prender, eorraõa poz elles,appelidã- 

do: Prédão a foáo da parte d'EUley :á qual voz fairao logo todos os da fua 

quadrilha,& de quadrilha em quadrilha os feguiraó até ferem preíos.E dei- 

xando os culpado» de lerem prefos por fua negligencia , feraó obrigados a 

pagarás partes o dano que receberão,& pudéraõ aver do malfeitor, fefora 

prefo:& além diífo o Quadrilheiro,que eftando prefente,não acudir aos ar- 

ruidos,& infultos pagará por cada vez 6 oo,reis,& os da quadrilha 2 oo.reis 

para o Meyrinho,ou Alcaide que os acufar. 

Item fendo cafo,qqe feguindo o Quadrilheiro algum homiziado para o 

prender,& elle fe acolher a cafa de algum poderofo, elle com os da quadri- 

lha,que o feguirem,guardaraõ a porta,ou portas da dita cala,& mandara re- 

cado ao Corregedor,ou Juiz de feu bairro, ou do e^n que a pefioa podero- 

fa viver,o qual deixando tudo acudirá logo, & fará requeriméto á tal pef- 

foa poderofa para lhe entregar o deliquente na forma de minhas Ordena- 

ções , & fendo a pefioa,aonde o dito malfeitor fe acoIher,Ecclefiaftica,não 

querendo entregar, nem confentir que as calas fe lhe bu (quem, por eífe ef- 

feito, ferá fufpéfode qualquer jurifdição,que de mi tiver,até minha mercê, 

E acolhendofe a algum Mofteyro,ou Igreja, ficaraõ em guarda delia,& 
mandaraó recado ao Corregedor, ou Juiz dodito bairo , para nefte calo 

proceder na forma da Ordenação. 

E para com mais diligencia osQuadrilheiros acudirem ás voltas,& arrui- 

dos,& a outros deIi&os,que nefta Cidade fe cometem, ey por bem,& man * 

do,que as efpadas,punhaes,adagas,ou quaefquer outras armas, q forem to- 

madas aos delinquentes,que os Quadrilheiros prenderé, lhe fejaõ julgadas 

por pt ;didas pia elles,& os dá fua quadrilha,pelos Julgadores dos bairros 

d. fí/as Cjl idrilha: juc forem na prifaõ,& ifto não fendo armas dele fas per 

■ 'ias Leys,& Ordenações,porque nefias feguardaraõ o qellasd:fpoem, 

- : afii haveraõ as penas pecuniárias dos delinquentes, que elles pr enderem, 

por mat. 'enqferirenqou arrancarem nefta Corte, na fòrma em que por mi- 



nhãs Ordenações fe julga aos Meyrinhos,& Alcaides,que femelhantes pri- 

iões fazé, as quaes fe partiraõ pelos Quadrilheiros, & os de fua quadrilha 

que foraõ prcíentes. ,, 

E mando aos Corregedores do Crime,& de minha Corte , & aos da Ci- 

dade,& Juizes do Crime delia, faibaó por informação particular das tefti- 

munhas,q paraiflo comaraõ,fe os Quadrilheiros, & homésdas quadrilhas, 

que caírem nos bairros , que lhe eltaò encarregados, cumprem efte Regi- 

mento^ procedaõ contra os que acharem culpados. E efte Alvará ey por 

bem,& mando,que fe cumpra, pofto que naõ ft ja paliado pela Chancella- 

ria, fem embargo da Ordenaçaó em contrario. Dada em Lisboa a 21. de 

Março. Pero de Seyxas o fizeferever. Anno doNacimento de Noffo Se- 

nhor jefuChriftode 1603. 
REY. 

f^JVlLEGlOS QUE SUA MAGESTaDE O^A CONCEDE 

aos que ferVirem de Quadrilheiros. 

1 UE as varas feraõ vermelhas, á imitaçaõ das mais que o Senado 

í / prove, para fe evitar o inconveniente das verdes de que elles até- 

gora naõ faziaõ eftimaçaõ. 

2 Que os homens, que forem eleitos neftes officios fejaõ efeufos em 

quanto fervirem, das levas das Frontcyras, Alardos,& mais obrigações da 
Milícia,& Regimento da Ordenança. 

3 Queima vezeleytos,gozem o privilegio que he concedido aos Of- 

ficiaes,que andaõ na Ordenança , para que delinquindo naõ fejaõ conde- 

nados em pena vil, em quanto fervirem,naõ fendo crime de ladraõ. 

"Marim Gonçalves da Camara. 

Regimento dos Quadrilheiros defta Cidade de Lisboa, & fobre as mais 

coufas nelle declaradas,para V.M.vcr. ImpreíTo de novo por mandado do 

Senado da Camara. Anno 1689. 

EMLISBOA. 

NaOfficinade MIGUEL MANESCAL, tapreffordo Senado. 

Anno M.DC.XCVL 


